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SÚMULA DA 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA CTF-CAU/BR 

 

DATA 26 de julho de 2021 HORÁRIO 9h às 13h 

LOCAL Videoconferência 

 

PARTICIPANTES 

Matozalém Sousa Santana (TO) 

 
Coordenador 

Giedre Ezer da Silva Maia (ES Coordenadora-Adjunta 

Maria Edwiges Sobreira Leal (MG) 

(UF) 
Membro 

Patrícia Silva Luz de Macedo (RN) 

 
Membro 

Andréa Borba Pinheiro (RS) 

 
Membro 

CONVIDADOS 
Oritz Adriano Adams de Campos 

 
Gerente de Fiscalização CAU/RS 

Fabrício Lopes Santos  

 
Conselheiro Federal 

ASSESSORIA Laís Ramalho Maia 

  

               Leitura e aprovação da Súmula da 5ª Reunião Ordinária da CTF-CAU/BR 

Encaminhamento Súmula aprovada, encaminhar para publicação    

 

Comunicações 

Responsável Edwiges Leal 

Comunicado 

Informou que a reunião do Grupo de Trabalho de Fiscalização do Fórum de 

Presidentes foi cancelada. Informou que fez um breve relato dos trabalhos da 

Comissão Temporária de Fiscalização na reunião do Fórum de Presidentes no Rio 

de Janeiro, que também contou com a participação da presidente Nadia Somekh. 

Relatou que, na ocasião, também fez a leitura do memorando nº 001 da CTF-

CAU/BR. Destacou que a presidente Nadia Somekh informou que o acordado entre 

Conselheiros e Presidentes é que nada será iniciado no SICCAU enquanto não 

houver uma estruturação do sistema em uma plataforma segura. 

 

Responsável Andréa Pinheiro 

Comunicado 

Informou que encaminhou o documento consolidado da sua análise sobre a 

implantação, no SICCAU, da Resolução CAU/BR nº 198, de 2020, a todos os 

membros da CTF-CAU/BR. Destacou que incorporou ao documento algumas 

contribuições dos fiscais dos CAU/UF e que foi criado um grupo no whatsapp 

específico para discussão da Resolução. Sugeriu que este documento de análise 

fosse encaminhado oficialmente via memorando.  

 

 

ORDEM DO DIA 

 

1 Criação do Manual de Fiscalização e Plano Nacional de Fiscalização. 

Fonte CTF- CAU/BR 

Relator  CTF-CAU/BR 

Encaminhamento 

A comissão sugeriu o encaminhamento de sugestões de nomes para criação do 

grupo de trabalho para implantação no SICCAU da Resolução CAU/BR nº 198, 

bem como os objetivos e prazo para o referido grupo, em complementação ao 

Memorando nº 001/2021 da CTF- CAU/BR, ficando assim sugerido: 

Composição 

• Max Queinon Batista de Sousa – Gerente Técnico do CAU/RO; 

• Lílian Brito de Macedo – Gerente Técnica do CAU/RN; 

• Samira de Almeida Houri – Gerente Técnica e de Fiscalização do CAU/MG; 
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• Mayara Souza - Gerente de Fiscalização do CAU/SC; 

• Cecília Carrapatoso - Coordenadora de Fiscalização do CAU/SP; 

• Rodrigo Abadde - Gerente Técnico e de Fiscalização do CAU/RJ; 

• Andréa Borba Pinheiro - Coordenadora de Fiscalização do CAU/RS; 

• Daniele Finotti – Analista técnica da CORSICCAU. 

Objetivos  

• Contribuir na elaboração do escopo para implantação da Resolução CAU/BR 

nº 198, de 2020, no SICCAU; 

• Elaborar o mapeamento do processo de fiscalização; 

• Elaborar fluxogramas dos ritos da fiscalização; 

• Criar modelos de documentos a serem utilizados no procedimento 

fiscalizatório, como Notificações, Autos de Infração, Relatórios, 

Comunicados, etc. 

Cronograma dos Trabalhos: Sugere-se a realização de reuniões semanais para 

desenvolvimento dos trabalhos e apresentação à CTF-CAU/BR a cada 45 dias. 

 

O gerente de fiscalização do CAU/RS Oritz Campos destacou que para a elaboração 

do Plano Nacional de Fiscalização é fundamental a implantação da Resolução no 

SICCAU. A coordenadora da SGM Laís Maia destacou que os trabalhos relativos 

ao Plano Nacional de Fiscalização e a implantação da resolução no SICCAU podem 

ocorrer simultaneamente. A presidente Edwiges Leal sugeriu que as reuniões da 

comissão fossem espaços de debates para reflexões sobre a fiscalização como, por 

exemplo, questões territoriais. O gerente de fiscalização do CAU/RS Oritz Campos 

destacou que a plataforma do IGEO é pouco utilizada para análise de dados de 

fiscalização. O coordenador Matozalém relatou que avançará, juntamente com a 

assessoria, na redação da definição do conceito da fiscalização, para fins da 

elaboração do Plano Nacional de Fiscalização. A presidente Edwiges Leal sugeriu 

uma reunião para que a equipe do IGEO apresentasse as funcionalidades da 

plataforma para a fiscalização, bem como definir diretrizes para novas 

funcionalidades. O gerente de fiscalização do CAU/RS Oritz Campos sugeriu que 

também fosse apresentados mapas que possam auxiliar na fiscalização. O 

coordenador Matozalém Santana sugeriu a adequação do material elaborado pelo 

CAU/RS referente aos indicadores sobre a fiscalização, para que possa ser utilizado 

no Plano Nacional de Fiscalização. 

 

 

Brasília, 9 de agosto de 2021. 

 

Considerando a Deliberação Plenária DPOBR Nº 0100-01/2020, que trata sobre a realização de 

reuniões virtuais, e a necessidade de ações cautelosas em defesa da saúde dos membros do Plenário, 

convidados e colaboradores do Conselho, atesto a veracidade e a autenticidade das informações 

prestadas. 

 

 

 

 

 

 

 

MATOZALÉM SOUSA SANTANA  

Coordenador da CTF-CAU/BR 
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7ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CTF-CAU/BR 

Videoconferência 

 

 

Folha de Votação 

UF 
Função 

Nome 
Votação 

Sim Não Abst Ausên 

TO Coordenador Matozalém Sousa Santana X    

ES Coordenadora-Adjunta Giedre Ezer da Silva Maia   X    

MG Membro Maria Edwiges Sobreira Leal    X 

RN Membro Patrícia Silva Luz de Macedo (RN) X    

RS Membro Andréa Borba Pinheiro X    

       

Histórico da votação: 

 

7ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CTF-CAU/BR 

 

Data: 9/8/2021 

 

Matéria em votação: Aprovação da Súmula da 6ª Reunião Ordinária da CTF-CAU/BR 

 

Resultado da votação: Sim (4) Não (0) Abstenções (0) Ausências (1) Total de votos (4)  

 

Ocorrências: o membro convidado, conselheiro Fabrício Santos manifestou seu voto favorável à aprovação da 

súmula.   

 

Assessoria Técnica: Laís Maia Condução dos trabalhos (coordenador): Matozalém Sousa Santana 
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